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O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.767/2022.

Objeto:  Transposiciona  recursos
do  orçamento  vigente  de  2022,
dando outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, art. 9º, da Lei Municipal nº. 3.192,
de 11 de agosto de 2021 que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias  para  elaboração  e  execução  da  lei
orçamentária para o exercício financeiro do ano 2022, e dá
outras providências”;

DECRETA:
Art.  1º.  Ficam  transposicionados  na  forma  deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022:

Acréscimos
02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.1001.0000  Gestão  em  Ações

Administrativas.....................................................................
6.000,00

Ficha 48 – 4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis
Reduções
02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
06.181.0004.2008.0000  Gestão  em  Ações

Administrativas...................................................................-
6.000,00

Ficha 64 - 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

Art. 2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de Crédito Adicional, Suplementar,
Especial, ou mesmo Extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesas impostos na Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº. 3.192/2021) e
dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e
unidades contempladas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 11 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.768/2022.

Objeto:  Transposiciona  recursos
do  orçamento  vigente  de  2022,
dando outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, art. 9º, da Lei Municipal nº. 3.192,
de 11 de agosto de 2021 que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias  para  elaboração  e  execução  da  lei
orçamentária para o exercício financeiro do ano 2022, e dá
outras providências”;

DECRETA:
Art.  1º.  Ficam  transposicionados  na  forma  deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022:

Acréscimos
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
1 0 . 3 0 4 . 0 0 0 6 . 2 0 3 9 . 0 0 0 1  G e s t ã o  e m  A ç õ e s  d e

Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 .000 ,00
Ficha 224 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Reduções
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
1 0 . 3 0 4 . 0 0 0 6 . 2 0 3 9 . 0 0 0 1  G e s t ã o  e m  A ç õ e s  d e

Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 22 .000 ,00
Ficha 225 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Art. 2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto

não implica em abertura de Crédito Adicional, Suplementar,
Especial, ou mesmo Extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesas impostos na Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº. 3.192/2021) e
dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e
unidades contempladas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 11 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.769/2022.

Objeto:  Transposiciona  recursos
do  orçamento  vigente  de  2022,
dando outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, art. 9º, da Lei Municipal nº. 3.192,
de 11 de agosto de 2021 que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias  para  elaboração  e  execução  da  lei
orçamentária para o exercício financeiro do ano 2022, e dá
outras providências”;E
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DECRETA:
Art.  1º.  Ficam  transposicionados  na  forma  deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022:

Acréscimos
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0008.2073.0003  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais...........................5.000,00
Ficha 370 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
Reduções
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0008.2073.0003  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo e Serviços Municipais..........................-5.000,00
Ficha 368 – 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física
Art. 2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto

não implica em abertura de Crédito Adicional, Suplementar,
Especial, ou mesmo Extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesas impostos na Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº. 3.192/2021) e
dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e
unidades contempladas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 11 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.770/2022.

Objeto:  Transposiciona  recursos
do  orçamento  vigente  de  2022,
dando outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, art. 9º, da Lei Municipal nº. 3.192,
de 11 de agosto de 2021 que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias  para  elaboração  e  execução  da  lei
orçamentária para o exercício financeiro do ano 2022, e dá
outras providências”;

DECRETA:
Art.  1º.  Ficam  transposicionados  na  forma  deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022:

Acréscimos
02 07 02 SETOR DE SANEMANETO
17.512.0008.2074.0000  Gestão  em  Ações  de

U r b a n i s m o  e  S e r v i ç o s  M u n i c i p a i s
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 .000,00

Ficha 386 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
Reduções
02 07 02 SETOR DE SANEAMNETO
17.512.0008.2074.0000  Gestão  em  Ações  de

U r b a n i s m o  d e  S e r v i ç o s
Munic ipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -5 .000,00

Ficha 384 – 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

Art. 2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de Crédito Adicional, Suplementar,
Especial, ou mesmo Extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesas impostos na Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº. 3.192/2021) e
dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e
unidades contempladas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 11 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.771/2022.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementar ,  e  dá  out ras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.232, de 14 de
dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2022”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  5.000,00
(cinco mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DO CMDCA
08.243.0007.2053.0000  Atividades  do  Conselho

Tutelar.....................................................5.000,00
Ficha 273 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 06 03 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
08.244.0007.2061.0001  Manutenção  do  Setor  de

Assistência  Social..................................-5.000,00
Ficha 306 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

4/
11

/2
02

2 
às

 0
8:

38
:3

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
4e

4-
d3

35
-5

99
2-

0a
84



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Segunda-feira, 14 de novembro de 2022 Ano IV | Edição nº 676 Página 4 de 4

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 11 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 24e4-d335-5992-0a84

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
***942408**) em 14/11/2022 às 08:38:36 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
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Para conferir o original, acesse:
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